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INDICAÇÃO           /2017


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo para que administração municipal, conclua o pórtico existente sentido Canela, Gramado.
. 

Justificativa:
A iniciativa atende a pedido da comunidade que vem ate esse vereador que sub escreve para cordialmente como de costume reivindicar que o executivo estude com carinho a possibilidade da conclusão do pórtico pois não é justo a comunidade conviver com um pórtico que nunca termina, segundo consta foi gasto entorno de 600.000,00 de dinheiro público e ainda não temos um pórtico que nos encha de orgulho


Canela, 30 de Agosto de 2017.
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